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Estadodo Rio Grande do Sul ?

Prefeitura Municipal de SantoÂngelo Govemopam Todos! -

Lei n° 3.867, de 18 de junho de 2014.

Inclui o Festival de Cinema de Santo Ângelo no
calendário oficial de eventos.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO (RS), no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a

seguinte

L E I:

Art. 1° Fica incluído no calendário oficial de eventos do Município o Festival de

Cinema de Santo Ângelo.

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SEE PUBLIQUE-SE.
CENTRO ADMINISTRATIVOJOSÉ ALCEBIADESDE OLIVEIRA, em 18 de

junhode 2014.

LUIZ VALDIR ES

Prefeito
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EstadO do RiO Grande do Sul
Prefeitura Municipalde SantO Ângelo

Lei n°3.867, de 18 de Junho de 2014.
Inclul o Festivalde Cinema de SantoÀngelono calendário
oficial de eventos.

O PREFElTO MUNICiPALDE SANTO ÀNGELO(RS), no
uso das atribu:ções que lhe são conferidaspela Lei Olgánica
do Município.

FAÇO SABER, que a Cámara Municipal de Vereadores
aprovou o eu sancionoa segu!nte

L E I:

Art. 1° Fica incturdo no calendário of:cial de eventos do
Município o Festival de Cinema de Santo Àngelo.

Art. 2° Es!a Lei entrará em vigor na data de sua publica-
çäu.

REGESTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
CENTRO ADMlNISTRATIVO JOSÉ ALCEBfADES DE

OllVElRA,em 18 do Junho de 2014.

LUJZ VA LDIRANDRES- Profolto


